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Registro das mortes ocorridas no dias 20 e 21 de abril e 
comunicadas por Santa Catarina Assistência Familiar.

ÓBITOS

20/4/2024
EMANUELE AMPESSAN
JANETE SCHNEIDER DE OLIVEIRA
JOAO LUIZ LEONARDO
JOSE ELEOMAR DA SILVA
JUSTINA KOZAKA CORREA
LAUDELINO DOS SANTOS
MARIA GONÇALVES ERN
MARIA ROSINA PEREIRA SCABURRI
 MAURICIO SABINO DA CRUZ
RENATA KRELLING 
EMERENCIANO
SEBASTIAO FRANCISCO DE SOUZA
ZELIA ARCHER GOMES

21/4/2024
ANTONIO DAVI DOMINGO
ARIALDINA OLIVEIRA
BERNARDO FERNANDES DE 
JESUS
EDITE CASSANIGA
FRANCISCO JOAO DE SOUZA
GERDA PABST
JOSE LUIZ SOUZA
LILI KRICHELDORF
LURDES LAVES DE SOUZA
VALDIR WALDRICK
VERGILIA DE OLIVEIRA 
NASCIMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL  
DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

AVISO DE SUSPENSÃO “SINE DIE”
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024 - PMBC

COMPRASGOV Nº 90022/2024
Com base no §1º do art. 54 da Lei 14.133/2021, o Edital de licitação acima epi-

grafado, publicado neste mesmo diário e no site www.bc.sc.gov.br, cujo objeto trata 
do Registro de preços visando aquisição de fraldas, ficará suspenso para análise e 

parecer de impugnação interposta.
Balneário Camboriú, 19 de abril de 2024.

SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

    ESTADO DE SANTA CATARINA
     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU

RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO
PREGÃO ELETRÔNICO 023/2024 - FMS

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração torna público que 
o resultado da licitação foi:

“DESERTA ”
Camboriú SC, 19 de abril de 2024. 

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN - PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU

ANULAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 24/2024 - PMC

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração torna público que 
resolve anular o Pregão Eletrônico 24/2024 – PMC cujo objeto é: “SELEÇÃO DE 

PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA C.B.U.Q., COM REMOÇÃO DE SOLO E REQUADRAMENTO DE BURA-

COS DE PAVIMENTOS ASFÁLTICOS, ONDULAÇÕES TRANSVERSAIS E FAIXAS 
ELEVADAS PARA TRAVESSIA DE PEDESTRES, ATENDENDO AS DEMANDAS DO 

MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ” RESOLVE ANULAR CONFORME ART. 71 DA LEI 
14.133/2021.

Quaisquer esclarecimentos podem ser obtidos pelo telefone 047 3365-9500. Cam-
boriú - SC, 19 de abril de 2024. 

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN - Prefeito Municipal 

EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMEN-
TO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ – EMASA

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 – ERRATA I
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

COMERCIAIS TÉCNICOS DE CAMPOS, RELACIONADOS ÀS LIGAÇÕES DE ÁGUA E 
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ – SC.

DATA DA ABERTURA E JULGAMENTO: 08/05/2024
HORÁRIO DA SESSÃO: 10H30 (horário de Brasília)

LOCAL: https://bnc.org.br/
O edital e seus anexos estão disponíveis no Banco Nacional de Compras (BNC) e no 

site https://www.emasa.com.br/emasa/portal/index.php, na aba Licitações.
Balneário Camboriú, 22 de abril de 2024.

RONALDO DE OLIVEIRA
DIRETOR GERAL

          PÁGINA CERTIFICADA
O jornal DIARINHO confirma a autenticidade 
deste documento quando visualizado no 
portal: https://diarinho.net/publegais

Publicações legais

MEGA SENA
Concurso nº 2715 

20/04/24
07-19-25-46-50-53

QUINA
Concurso nº 6421

20/04/24 
01-03-38-63-78

Acumulou

LOTOFÁCIL
Concurso nº 3084

20/04/24
01-02-04-05-09
12-16-17-18-19
20-22-23-24-25

DUPLA SENA
Concurso nº 2652

19/04/24
1º sorteio

11-15-17-21-27-34
2º sorteio

02-07-28-32-38-46

TIMEMANIA
Concurso nº 2082

20/04/24
01-22-25-26-53-59-60

    BAHIA/BA

DIA DE SORTE
Concurso nº 903

20/04/24
02-04-05-10-11-15-23 
Mês da Sorte: Fevereiro

LOTERIA FEDERAL
Concurso nº 5859

20/04/24

DESTINO BILHETE PRÊMIO (R$)

1º 034691 R$ 1.350.000,00

2º 004210 R$ 15.500,00

3º 065234 R$ 14.000,00

4º 047521 R$ 13.000,00

5º 006923 R$ 12.227,00

CONFIRA OS  
RESULTADOS DAS LOTERIAS

ITAJAÍ

Saiba como denunciar  
os abusos de obras vizinhas
Itajaí tem horários definidos e limite de decibéis; entenda as regras

A 
denúncia de uma mo-
radora da Praia Bra-
va trouxe à tona um 
questionamento co-

mum aos moradores de Itajaí 
e região. O caso seria de per-
turbação de sossego, protago-
nizado por uma construtora do 
bairro que estaria trabalhando 
nos finais de semana e pertur-
bando a vizinhança. 

Casos assim podem ser de-
nunciados à prefeitura ou à po-
lícia, para que haja a  fiscali-
zação ou eventual penalização 
das empresas. 

O Código de Posturas de Ita-
jaí estabelece que máquinas 
não podem operar entre 22h e 
6h, de segunda a sábado, e em 
domingo e feriados. A legisla-
ção municipal ainda determina 
que a construção civil pode tra-
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Moradora denuncia baderna na Brava

balhar durante a semana, das 
8h às 12h, e das 14h às 18h, e 
nos sábados das 8h às 12h. Po-

rém, o município só pode fis-
calizar e penalizar as empresas 
quando há denúncia formal.

Anuncie 

Cupom válido até  
o dia 24/4/2024

Apontando a câmera de 
celular para o QR CODE

A lei de liberdade econô-
mica, sancionada durante o 
governo Bolsonaro, estabele-
ce que as atividades econômi-
cas podem ser realizadas em 
qualquer horário ou dia da 
semana, incluindo feriados. 
Isso desde que se respeitem 
as normas de proteção am-
biental, incluindo regras con-
tra poluição sonora e pertur-
bação do sossego público.

Os níveis máximos de ruí-
dos permitidos em Itajaí são:

Zonas Residenciais: 60 db 
(das 7h às 19h) e 45 db (das 
19h às 7h)

Zonas Industriais: 85 db 
(das 6h às 22h) e 65 db (das 
22h às 6h)

Zonas Comerciais: 75 db 
(das 7h às 19h) e 60 db (das 
19h às 7h)

Como denunciar
A Polícia Militar pode ser 

acionada em casos de per-
turbação do sossego. Mas 
a recomendação da PM, 
em casos de queixas con-
tra  empresas, é acionar a 
prefeitura. 

“É muito complicado a 
PM mandar parar uma em-
presa. A gente recomenda 
que o mais correto é buscar 
via prefeitura, porque eles 
vão ter o órgão ambiental, 
que faz essa medição com 
aparelho específico para esse 
fim, para verificar se a em-
presa está dentro da legisla-
ção”, completa o major Ciro 
Adriano da Silva, comandan-
te do 1° Batalhão de Polícia 
Militar de Itajaí.

A auditoria fiscal da cida-
de não tem poder de regular 
o horário de funcionamen-
to das empresas e deve fis-
calizar obras de construtoras 
privadas apenas mediante 
denúncia, que deve ser ofi-
cializada na Ouvidoria. Des-
sa forma, a empresa pode 

ser notificada e, caso não 
cumpra a solicitação, pode 
ser multada. 

A Lei de Contravenções 
Penais estabelece que a per-
turbação do sossego por 
meio de gritaria, algazarra, 
ou profissão ruidosa, em de-
sacordo com as prescrições 
legais, é crime. A pena para 
a infração é de prisão sim-
ples, de 15 dias a três me-
ses, ou multa entre R$ 20 e 
R$ 200 mil, de acordo com a 
gravidade e com o caso.

A Ouvidoria de Itajaí 
atende na rua Alberto Wer-
ner, 100, no bairro Vila 
Operária. Os números para 
contato são (47) 98819-
0955 ou (47) 3341-6000. 
Também é possível registrar 
denúncia pelo site da Ouvi-
doria. 

APONTE A 
CÂMERA E 
DENUNCIE


